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PROJETO DE LEI DE VEREADOR N.º 003/2022 

AUTORIA: VER. DILMAR PATZLAFF (MDB)  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhores Vereadores, 

 

O Projeto de Lei que ora enviamos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa tem o objetivo de 

denominar a Estrada Municipal do Morro Canastra, homenageando o Sr. Valdemiro Kraemer, ex-

vereador do Município na legislatura de 1993/1996 e ex-Secretário Municipal de Obras, além de uma 

importante liderança comunitária do Morro Canastra. 

Valdemiro Kraemer nasceu em 01/03/1953, era filho de Francisco Kraemer e Helma Cecília Kraemer 

e deixou seu filho Amadeu Kraemer e a esposa Jacinta Kraemer. 

Por se tratar de área pública, é necessária que a denominação do local seja realizada através de Lei 

Municipal. Por isso, encaminhamos o presente projeto.  

Certos da compreensão de Vossas Excelências, solicitamos a apreciação e aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

 

São Vendelino, 15 de junho de 2022. 

 

 

DILMAR PATZLAFF 

VEREADOR (MDB) 

 

Vereadores apoiadores: 

 

REGIS FRITZEN             SÉRGIO CHASSOT                      GERSON ROYER         

Líder do MDB                         Vereador (MDB)                       Vereador (MDB) 

 

CLAUDIO ANDRÉ ANGST          EMIR KUHN               MARTINA SEIBERT 

          Vereador do SDD    Presidente                          Líder do PTB  

 

 

JOSÉ MAGERL                      DIOGO LEOPOLDO        

Vice – Presidente                           2º Secretário 
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PROJETO DE LEI DE VEREADOR N.º 003/2022 

DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

 

DENOMINA A ESTRADA MUNICIPAL 

DO MORRO CANASTRA. 

 

DILMAR PATZLAFF (MDB), vereador da Câmara Municipal de São Vendelino, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica, apresenta 

o presente PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º A Estrada Municipal do Morro Canastra, que inicia na ERS-122 e vai até a divisa com o 

Município de Alto Feliz, na localidade do Morro Canastra, fica denominada de “ESTRADA 

MUNICIPAL VALDEMIRO KRAEMER”. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Vendelino/RS, 15 de junho de 2022. 

 

 

DILMAR PATZLAFF 

VEREADOR (MDB) 

 

Vereadores apoiadores: 

REGIS FRITZEN             SÉRGIO CHASSOT                 GERSON ROYER         

Líder do MDB                         Vereador (MDB)                  Vereador (MDB) 

 

CLAUDIO ANDRÉ ANGST          EMIR KUHN               MARTINA SEIBERT 

          Vereador do SDD    Presidente                          Líder do PTB  

 

 

JOSÉ MAGERL                      DIOGO LEOPOLDO        

Vice – Presidente                           2º Secretário 


